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Necessidade do cuidado contínuo e abrangente da obesidade



O Instituto Cordial é um centro de articulação e pesquisa 

independente (Think and do Tank) dedicado à implementação dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU



Parceiros estratégicos

Quem está 
com a gente no PBO

É uma iniciativa que enfrenta o desafio da 

complexidade, multifatoriedade e 

intersetorialidade da obesidade, 

fomentando ações, estratégias e protocolos 

intersetoriais articulados mais efetivos e 

eficazes para reduzir a obesidade e seus 

custos associados no Brasil



Visão: 
Zerar a taxa de crescimento e conter a 

prevalência da obesidade no Brasil até 2030

Nossa visão, bem como as atividades do PBO, estão ancoradas 
nas metas e planos dos principais documentos nacionais e 

internacionais sobre obesidade:

Plano de Doenças e Agravos 
Não Transmissíveis - DANT

Ministério da Saúde

Recomendações para 
manejo da obesidade

OMS

Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável

ONU

https://www.who.int/publications/m/item/who-discussion-paper-draft-recommendations-for-the-prevention-and-management-of-obesity-over-the-life-course-including-potential-targets
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/publicacoes-svs/doencas-cronicas-nao-transmissiveis-dcnt/09-plano-de-dant-2022_2030.pdf/
https://sdgs.un.org/publications/transforming-our-world-2030-agenda-sustainable-development-17981


Desafio complexo 
que precisa ser trabalhado

de maneira articulada

A obesidade é complexa e 

multifatorial, tratada de forma 

diversa entre atores públicos, 

privados e sociedade civil, com 

poucos consensos sobre as melhores 

estratégias e protocolos para lidar 

com o tema na saúde pública. 



É uma doença que 
impacta todos os 
sistemas do corpo 
humano



Nenhum país do mundo está a caminho de alcançar 
a meta de "frear o aumento" da prevalência da 
obesidade até 2030, conforme estabelecido em 2013 
pela Organização Mundial da Saúde e aprovado por 
todos os governos no plano global para prevenção e 
controle de doenças não transmissíveis 2013-2030. 

ODS 3.4 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por 
doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e 
promover a saúde mental e o bem-estar

Em vez de um aumento zero, o Atlas Mundial da 
Obesidade estimou que a obesidade global 
provavelmente terá dobrado nesse período.

Obesidade: uma epidemia global
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● Hoje, dos 41 milhões de mortes anuais atribuídas às DCNTs, 
5 milhões são impulsionadas pelo IMC elevado (≥ 25 kg/m2).

● O IMC elevado é um dos principais causadores de DCNTs e é 
responsável diretamente por 1,6 milhão de mortes 
prematuras por DCNTs todos os anos.

● As DCNTs resultam em problemas de saúde significativos. 
Mais de 160 milhões de anos-pessoa adulta são perdidos 
por problemas de saúde relacionados a DCNTs a cada ano, e 
mais de 25% deles são devidos ao alto IMC.

Obesidade: uma epidemia global



Obesidade em adultos no Brasil

(WOF, Atlas Mundial da Obesidade, 2025)

+45% +53%



AUMENTO ANUAL DA 
OBESIDADE EM ADULTOS

2010-2030

2.0%
ALTO

AUMENTO ANUAL DA 
OBESIDADE EM CRIANÇAS

2010-2030

3.8%
MUITO ALTO

A situação vem se agravando no Brasil
1/3 da população estará com obesidade em 2030

11,3% (Vigitel, 2006)

24,3% (Vigitel, 2023)

25,9% (PNS, 2019)

20,8% (PNS, 2013)



Sobrepeso e obesidade em crianças

Uma criança com obesidade têm 5 vezes mais 
chance de ser um adulto com obesidade

50% das crianças até 5 anos com obesidade 
mantém a obesidade na adolescência

80% dos adolescentes vivendo com obesidade 
mantém a obesidade na vida adulta

(SIMMONDS et al., 2015)



22% de todos os 
custos diretos com 

DCNTs são atribuíveis 
ao excesso de peso

63,1% para diabetes mellitus 2

30% para doenças cardíacas

9,4% para neoplasias

(REZENDE, L. F. M. et al, 2020)



Impacto da inação na economia mundial é da ordem 
de 2,4% do PIB mundial (2020) e a previsão é que 
ultrapasse 4 trilhões de dólares no mundo em 2035.

Correspondendo a aproximadamente 40 bilhões de 
dólares no Brasil em 2020. 

Esse valor deveria servir de métrica para o 
investimento no controle da obesidade.

Impacto econômico

(WOF, Atlas Mundial da Obesidade, 2024)



Há uma enorme 

LACUNA 
na linha de cuidado

Mais de

44 milhões 
de pessoas com obesidade 

sem uma linha de cuidado integral

Cirurgia 
bariátrica 
para casos 
graves

Abordagem preventiva
Alimentação saudável, 
atividade física, etc.



Ok, o desafio é enorme

Então como está o cenário de políticas 
públicas para lidar com a obesidade e com 

as doenças associadas?



Políticas nacionais, ações e fatores de risco

(WOF, Atlas Mundial da Obesidade, 2025)



Barreiras percebidas para o tratamento



Produção Legislativa Federal 2019-2024 em Obesidade

Toda produção

Neste documento, foram 
considerados como propostas: 
projetos de lei, emendas, 
pareceres, substitutivos, 
requerimentos, pedidos de 
informação e recomendações.

Historicamente, há maior atividade 
legislativa no primeiro ano de cada 
legislatura, como foi o caso em 
2019.

É importante observar que nem 
todas as propostas apresentadas 
ao longo desses anos estão sendo 
consideradas atualmente, sendo 
que algumas foram arquivadas ou 
retiradas pelo autor, por exemplo.

2019 - 2022 
Legislativo

2023 - 2026
Legislativo
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1º período legislativo

123% aumento
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Crescimento de 7x



Agendas prioritárias

1. Qualificar o debate e garantir 
o reconhecimento da obesidade como DCNT

2. Ampliar a disponibilidade de dados 
e a visibilidade da doença

3. Desenvolver, acelerar e otimizar estratégias 
de prevenção

4. Garantir o cuidado contínuo, abrangente 
e multiprofissional

5. Combater o estigma, incorporando a voz 
das pessoas com obesidade

6. Ampliar a visibilidade do impacto econômico 
e o financiamento

7. Garantir a formação adequada dos profissionais 
de saúde para lidar com a obesidade

As agendas de incidência se desdobram 
em estratégias e ações de advocacy, que 
norteiam toda a produção da iniciativa, 

nos 7 eixos de trabalho. 



Políticas para prevenir e controlar a obesidade 
também ajudarão a reduzir as DCNTs

Sobre o ambiente obesogênico
Regulação de alimentos não saudáveis
Incentivo aos alimentos saudáveis
Regulação ao marketing (em especial para crianças)
Estímulo à vida ativa e realização de atividade física

Para as pessoas com obesidade
Garantia dos direitos fundamentais
Avanço contra o estigma e a gordofobia
Acolhimento nos sistemas de saúde, especialmente na AP

A ação sobre a obesidade é, portanto, uma ação de dever duplo 
(‘ganha-ganha’) para vidas mais saudáveis



● Plano de DANT → Controle e desfechos clínicos (uso do CID E66)
● Estratégia de Prevenção e Controle da Obesidade → dar apoio na 

implementação de ações intersetoriais para prevenção da obesidade, no 
âmbito do MDS.

● Plano “Parar a obesidade” (Stop Obesity) → coordenação do Ministério da 
Saúde, porém não houve nenhuma publicação sobre.

● Reunião de Alto Nível ONU sobre DCNTs em 2025
● Linhas de cuidado em estados e municípios → Sem atualizações desde 2013. 

Nenhuma linha foi implementada até hoje.
● Atualização dos PCDTs → Fórum CCNTs solicitou atualização dos PCDTs, 

inclusive de obesidade, porém ainda sem retorno.

Políticas para prevenir e controlar a obesidade 
também ajudarão a reduzir as DCNTs



Projetos no Congresso Nacional

● O Painel Brasileiro da Obesidade acompanha 50 projetos de lei tramitando 
sobre obesidade no Congresso Federal;

● Lançaremos a agenda legislativa, com comentários e notas técnicas sobre a 
produção legislativa na semana da obesidade, em 15 de outubro;

● PL 4328/2016, da Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)
○ Estatuto da Pessoa com Obesidade

● PL 3886/2023 , da Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)
○ Institui a “Política Nacional de Tratamento e Fornecimento Gratuito de 

medicamentos, que combatam a Obesidade";
○ Substitutivo da  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

■ Amplia a abordagem do cuidado da obesidade em relação ao PL 
original, deixando-o mais alinhado às recomendações da OMS;



Conclusão: Políticas públicas integradas

● Para ser efetivo, o tratamento deve ser abrangente, integrando diversas 
terapias, e contínuo ao longo da vida, com acompanhamento;

● Se não prevenida e tratada, ao longo da vida leva a outras DCNTs, cujo 
tratamento no sistema de saúde é cada vez mais complexo, custoso e 
menos efetivo;

● Essa escada de doenças e fatores de risco deve ser reconhecida nas 
políticas públicas para conter o aumento da prevalência de todas essas 
doenças;

● É preciso uma abordagem sistêmica e integrada. 



Uma iniciativa:

Painel Brasileiro da Obesidade


